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............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 22.  Compete privativamente à União legislar sobre:  

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho;  

II - desapropriação;  

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de 

guerra;  

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  

V - serviço postal;  

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  

VIII - comércio exterior e interestadual;  

IX - diretrizes da política nacional de transportes;  

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e 

aeroespacial;  

XI - trânsito e transporte;  

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  

XIV - populações indígenas;  

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o 

exercício de profissões;  

XVII - organização judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública do Distrito Federal e dos Territórios, bem como organização administrativa 

destes;  

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  

XX - sistemas de consórcios e sorteios;  

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares;  

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 

federais;  

XXIII - seguridade social;  

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  
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XXV - registros públicos;  

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, 

para as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas 

públicas e sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa 

civil e mobilização nacional;  

XXIX - propaganda comercial.  

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar 

sobre questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.  

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas 

e conservar o patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, 

artístico e cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios 

arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e 

de outros bens de valor histórico, artístico ou cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência;  

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas 

formas;  

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento 

alimentar;  

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das 

condições habitacionais e de saneamento básico;  

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, 

promovendo a integração social dos setores desfavorecidos;  

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa 

e exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do 

trânsito.  

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação 

entre a União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o 

equilíbrio do desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
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Seção I 

Da Educação 

 

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será 

promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno 

desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação 

para o trabalho.  

 

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:  

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte 

e o saber;  

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de 

instituições públicas e privadas de ensino;  

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;  

V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma 

da lei, planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas 

e títulos, aos das redes públicas; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 53, de 2006) 

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;  

VII - garantia de padrão de qualidade.  

VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação 

escolar pública, nos termos de lei federal. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 53, de 2006) 

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores 

considerados profissionais da educação básica e sobre a fixação de prazo para a 

elaboração ou adequação de seus planos de carreira, no âmbito da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios. (Parágrafo único acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

 

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, 

administrativa e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de 

indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão.  

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas 

estrangeiros, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, 

de 1996) 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e 

tecnológica. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

 

Estabelece as diretrizes e bases da 

educação nacional.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VI 

DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 

 

Art. 61. Consideram-se profissionais da educação escolar básica os que, nela 

estando em efetivo exercício e tendo sido formados em cursos reconhecidos, são: 

("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.014, de 6/8/2009) 

I - professores habilitados em nível médio ou superior para a docência na 

educação infantil e nos ensinos fundamental e médio; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 12.014, de 6/8/2009) 

II - trabalhadores em educação portadores de diploma de pedagogia, com 

habilitação em administração, planejamento, supervisão, inspeção e orientação 

educacional, bem como com títulos de mestrado ou doutorado nas mesmas áreas; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.014, de 6/8/2009) 

III - trabalhadores em educação, portadores de diploma de curso técnico ou 

superior em área pedagógica ou afim. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.014, de 6/8/2009) 

Parágrafo único. A formação dos profissionais da educação, de modo a 

atender às especificidades do exercício de suas atividades, bem como aos objetivos das 

diferentes etapas e modalidades da educação básica, terá como fundamentos:  

I - a presença de sólida formação básica, que propicie o conhecimento dos 

fundamentos científicos e sociais de suas competências de trabalho;  

II - a associação entre teorias e práticas, mediante estágios supervisionados e 

capacitação em serviço;  

III - o aproveitamento da formação e experiências anteriores, em instituições 

de ensino e em outras atividades. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.014, de 

6/8/2009) 

 

Art. 62. A formação de docentes para atuar na educação básica far-se-á em 

nível superior, em curso de licenciatura, de graduação plena, em universidades e 

institutos superiores de educação, admitida, como formação mínima para o exercício do 

magistério na educação infantil e nas quatro primeiras séries do ensino fundamental, a 

oferecida em nível médio, na modalidade Normal.  

§ 1º A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios, em regime de 

colaboração, deverão promover a formação inicial, a continuada e a capacitação dos 

profissionais de magistério. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.056, de 13/10/2009) 

§ 2º A formação continuada e a capacitação dos profissionais de magistério 

poderão utilizar recursos e tecnologias de educação a distância. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.056, de 13/10/2009) 
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§ 3º A formação inicial de profissionais de magistério dará preferência ao 

ensino presencial, subsidiariamente fazendo uso de recursos e tecnologias de educação a 

distância. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.056, de 13/10/2009) 

 

Art. 63. Os institutos superiores de educação manterão:  

I - cursos formadores de profissionais para a educação básica, inclusive o 

curso normal superior, destinado à formação de docentes para a educação infantil e para 

as primeiras séries do ensino fundamental;  

II - programas de formação pedagógica para portadores de diplomas de 

educação superior que queiram se dedicar à educação básica;  

III - programas de educação continuada para os profissionais de educação 

dos diversos níveis.  

 

Art. 64. A formação de profissionais de educação para administração, 

planejamento, inspeção, supervisão e orientação educacional para a educação básica, 

será feita em cursos de graduação em pedagogia ou em nível de pós-graduação, a 

critério da instituição de ensino, garantida, nesta formação, a base comum nacional.  

 

Art. 65. A formação docente, exceto para a educação superior, incluirá 

prática de ensino de, no mínimo, trezentas horas.  

 

Art. 66. A preparação para o exercício do magistério superior far-se-á em 

nível de pós-graduação, prioritariamente em programas de mestrado e doutorado.  

Parágrafo único. O notório saber, reconhecido por universidade com curso 

de doutorado em área afim, poderá suprir a existência de título acadêmico.  

 

Art. 67. Os sistemas de ensino promoverão a valorização dos profissionais 

da educação, assegurando-lhes, inclusive nos termos dos estatutos e dos planos de 

carreira do magistério público:  

I - ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos;  

II - aperfeiçoamento profissional continuado, inclusive com licenciamento 

periódico remunerado para esse fim;  

III - piso salarial profissional;  

IV - progressão funcional baseada na titulação ou habilitação, e na avaliação 

do desempenho;  

V - período reservado a estudos, planejamento e avaliação, incluído na carga 

de trabalho;  

VI - condições adequadas de trabalho.  

§ 1º A experiência docente é pré-requisito para o exercício profissional de 

quaisquer outras funções de magistérios nos termos das normas de cada sistema de 

ensino. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 11.301, de 10/5/2006) 

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 5º do art. 40 e no § 8º do art. 201 da 

Constituição Federal, são consideradas funções de magistério as exercidas por 

professores e especialistas em educação no desempenho de atividades educativas, 

quando exercidas em estabelecimento de educação básica em seus diversos níveis e 

modalidades, incluídas, além do exercício da docência, as de direção de unidade escolar 

e as de coordenação e assessoramento pedagógico. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.301, de 10/5/2006) 
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TÍTULO VII 

DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 

Art. 68. Serão recursos públicos destinados à educação os originários de:  

I - receita de impostos próprios da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios;  

II - receita de transferências constitucionais e outras transferências;  

III - receita do salário-educação e de outras contribuições sociais;  

IV - receita de incentivos fiscais;  

V - outros recursos previstos em lei.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 9.424, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

 

Dispõe sobre o Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino 

Fundamental e de Valorização do 

Magistério, na forma prevista no art. 60, 

§ 7º, do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, e dá outras 

providências.  

  

 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 9º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão, no prazo de 

seis meses da vigência desta Lei, dispor de novo Plano de Carreira e Remuneração do 

Magistério, de modo a assegurar:  

I - a remuneração condigna dos professores do ensino fundamental público, 

em efetivo exercício no magistério;  

II - o estímulo ao trabalho em sala de aula,  

III - a melhoria da qualidade do ensino.  

§ 1° Os novos planos de carreira e remuneração do magistério deverão 

contemplar investimentos na capacitação dos professores leigos, os quais passarão a 

integrar quadro em extinção, de duração de cinco anos  

§ 2° Aos professores leigos é assegurado prazo de cinco anos para obtenção 

da habilitação necessária ao exercício das atividades docentes.  

§ 3° A habilitação a que se refere o parágrafo anterior e condição para 

ingresso no quadro permanente da carreira conforme os novos planos de carreira e 

remuneração.  

 

Art. 10. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão comprovar:  

I - efetivo cumprimento do disposto no art. 212 da Constituição Federal;  

II - apresentação de Plano de Carreira e Remuneração do Magistério, de 

acordo com diretrizes emanadas do Conselho Nacional de Educação, no prazo referido 

no artigo anterior,  

III - fornecimento das informações solicitadas por ocasião do censo escolar, 

ou para fins de elaboração de indicadores educacionais.  

Parágrafo único. O não cumprimento das condições estabelecidas neste 

artigo, ou o fornecimento de informações falsas acarretará sanções administrativas sem 

prejuízo das civis ou penais ao agente executivo que lhe der causa.  

 

Art. 11. Os órgãos responsáveis pelos sistemas de ensino, assim como os 

Tribunais de Contas da União dos Estados e Municípios, criarão mecanismos adequados 

à fiscalização do cumprimento pleno do disposto no art. 212 da Constituição Federal e  
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desta Lei, sujeitando-se os Estados e o Distrito Federal à intervenção da União e os 

Municípios à intervenção dos respectivos Estados, nos termos do art. 34 inciso VII, 

alínea e , e do art. 35, inciso III, da Constituição Federal.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 11.494, DE 20 DE JUNHO DE 2007 
 

 

Regulamenta o Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e 

de Valorização dos Profissionais da 

Educação - FUNDEB, de que trata o art. 

60 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias; altera a Lei 

n° 10.195, de 14 de fevereiro de 2001; 

revoga dispositivos das Leis n°s 9.424, 

de 24 de dezembro de 1996, 10.880, de 9 

de junho de 2004, e 10.845, de 5 de 

março de 2004; e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

............................................................................................................................................. 

 

Seção II 

Disposições Finais 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 40. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão implantar 

Planos de Carreira e remuneração dos profissionais da educação básica, de modo a 

assegurar:  

I - a remuneração condigna dos profissionais na educação básica da rede 

pública;  

II - integração entre o trabalho individual e a proposta pedagógica da escola;  

III - a melhoria da qualidade do ensino e da aprendizagem.  

Parágrafo único. Os Planos de Carreira deverão contemplar capacitação 

profissional especialmente voltada à formação continuada com vistas na melhoria da 

qualidade do ensino.  

 

Art. 41. O poder público deverá fixar, em lei específica, até 31 de agosto de 

2007, piso salarial profissional nacional para os profissionais do magistério público da 

educação básica.  

Parágrafo único. (VETADO)  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

RESOLUÇÃO Nº 2, DE 28 DE MAIO DE 2009 
 

 

Fixa as Diretrizes Nacionais para os 

Planos de Carreira e Remuneração dos 

Profissionais do Magistério da Educação 

Básica Pública, em conformidade com o 

artigo 6º da Lei Nº 11.738, de 16 de 

julho de 2008, e com base nos artigos 

206 e 211 da Constituição Federal, nos 

artigos 8º, § 1º, e 67 da Lei Nº 9.394, de 

20 de dezembro de 1996, e no artigo 40 

da Lei Nº 11.494, de 20 de junho de 

2007. 

 

 

O Presidente da Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de 

Educação, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 9º, § 1º, alínea 

"c" da Lei Nº 4.024, de 20 de dezembro de 1961, com a redação dada pela Lei Nº 9.131, 

de 25 de novembro de 1995, e tendo em vista o Parecer CNE/CEB Nº 9/2009, 

homologado por despacho do Senhor Ministro de Estado da Educação, publicado no 

DOU de 29 de maio de 2009, resolve: 

 

Art. 1º Os Planos de Carreira e Remuneração para os Profissionais do 

Magistério Público da Educação Básica, nas redes de ensino da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, deverão observar as Diretrizes fixadas por esta 

Resolução, elaborada com base no Parecer CNE/CEB Nº 9/2009. 

 

Art. 2º Para os fins dispostos no artigo 6º da Lei Nº 11.738/2008, que 

determina aos entes federados a elaboração ou adequação de seus Planos de Carreira e 

Remuneração do Magistério até 31 de dezembro de 2009, a presente Resolução destina-

se aos profissionais previstos no artigo 2º, § 2º, da referida lei, observados os preceitos 

dos artigos 61 até 67 da Lei Nº 9.394/96, que dispõe sobre a formação docente. 

§ 1º São considerados profissionais do magistério aqueles que 

desempenham as atividades de docência ou as de suporte pedagógico à docência, isto é, 

direção ou administração, planejamento, inspeção, supervisão, orientação e coordenação 

educacionais, exercidas no âmbito das unidades escolares de Educação Básica, em suas 

diversas etapas e modalidades (Educação Infantil, Ensino Fundamental, Ensino Médio, 

Educação de Jovens e Adultos, Educação Especial, Educação Profissional, Educação 

Indígena), com a formação mínima determinada pela legislação federal de Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional. 

§ 2º Os entes federados que julgarem indispensável a extensão dos 

dispositivos da presente Resolução aos demais profissionais da educação poderão 

aplicá-los em planos de carreira unificados ou próprios, sem nenhum prejuízo aos 

profissionais do magistério. 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

RESOLUÇÃO Nº 5, DE 3 DE AGOSTO DE 2010 
 

 

Fixa as Diretrizes Nacionais para os 

Planos de Carreira e Remuneração dos 

Funcionários da Educação Básica 

pública. 

 

 

O Presidente da Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de 

Educação, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 9º, § 1º, alíneas 

"a", "e" e "g" da Lei nº 4.024, de 20 de dezembro de 1961, com a redação dada pela Lei 

nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; no artigo 8º, § 1º, e Título VI da Lei nº 9.394, de 

20 de dezembro de 1996, os quais regulamentam o artigo 206, inciso V e parágrafo 

único, e o artigo 211 da Constituição Federal; no inciso III do artigo 61 da mesma Lei, 

com a redação dada pela Lei nº 12.014, de 6 de agosto de 2009, observando o disposto 

no artigo 40 da Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007, e tendo em vista o Parecer 

CNE/CEB nº 9/2010, homologado por despacho do Senhor Ministro de Estado da 

Educação, publicado no DOU de 30 de julho de 2010, resolve: 

 

Art. 1º Fixar, em regime de colaboração e com base no Parecer CNE/CEB 

nº 9/2010, as Diretrizes Nacionais para orientar a elaboração dos Planos de Carreira e 

Remuneração dos Funcionários da Educação Básica pública de que trata o inciso III do 

artigo 61 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. 

 

Art. 2º A presente Resolução aplica-se aos profissionais descritos no inciso 

III do artigo 61 da Lei nº 9.394/96, o qual considera profissionais da Educação Básica 

os trabalhadores em educação, portadores de diploma de curso técnico ou superior em 

área pedagógica ou afim, desde que habilitados nos termos da Resolução CNE/CEB nº 

5/2005, que cria a área de Serviços de Apoio Escolar (21ª Área Profissional) ou de 

dispositivos ulteriores sobre eixos tecnológicos sobre o tema, em cursos de nível médio 

ou superior. 

Parágrafo único. Os entes federados que julgarem indispensável a extensão 

de parte ou de todos os dispositivos da presente Resolução aos demais trabalhadores da 

educação poderão aplicá-los em planos de carreira. 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 


